
Procuradores reagem a crÃticas feitas por Gilmar Mendes

A procuradora da RepÃºblica no Distrito Federal ValquÃria QuixadÃ¡ e o procurador-geral da
RepÃºblica, AntÃ´nio Fernando Souza, rebateram as crÃticas feitas pelo ministro Gilmar Mendes em
sessÃ£o de julgamento do Supremo Tribunal Federal, na quinta-feira (1/3). O ministro acusou o
MinistÃ©rio PÃºblico de usar a aÃ§Ã£o de improbidade administrativa para fins polÃticos, pessoais e
corporativistas.

ValquÃria foi citada nominalmente por Gilmar Mendes. A procuradora moveu aÃ§Ã£o de improbidade
contra o presidente do Banco Central por causa de prejuÃzos causados para aqueles que possuem fundo
de investimento. Para Gilmar Mendes, a procuradora usou sua funÃ§Ã£o no MP para mover
â??aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de carÃ¡ter particularâ?•.

A procuradora argumentou que a aÃ§Ã£o cotada por Gilmar Mendes foi proposta â??na defesa de
milhares de pequenos poupadores lesados por quatro instituiÃ§Ãµes financeiras em decorrÃªncia da
omissÃ£o das autoridades rÃ©sâ?•.

O procurador-geral da RepÃºblica, AntÃ´nio Fernando Souza, classificou as crÃticas de inadequadas e
injustas. â??A instituiÃ§Ã£o nÃ£o reivindica imunidade Ã  crÃtica. Todavia, afirmaÃ§Ãµes que
revelam apenas opiniÃµes estritamente pessoais sobre as suas iniciativas em nada contribuem para a
correta soluÃ§Ã£o de cada uma delas.â?•

TÃ¡tica de guerrilha

No final do ano passado, o ministro Gilmar Mendes acusou o MP de usar a aÃ§Ã£o de improbidade
com fins polÃticos, pessoais ou corporativistas. DaÃ a sua defesa do foro privilegiado. â??AlÃ©m de
evitar o que poderia ser definido como uma tÃ¡tica de guerrilha perante os vÃ¡rios juÃzes de primeiro
grau, a prerrogativa de foro serve para que os chefes das principais instituiÃ§Ãµes pÃºblicas sejam
julgados perante um Ã³rgÃ£o colegiado dotado de maior independÃªncia e de inequÃvoca seriedade.â?•

Ao analisar pedido de foro privilegiado da prefeita de MagÃ© (RJ), NÃºbia Cozzolino, â?? que nÃ£o
foi concedido por razÃµes processuais, o ministro lembrou de trÃªs promotores que usaram a aÃ§Ã£o
de improbidade com fins nada louvÃ¡veis. A procuradora da RepÃºblica no Distrito Federal, ValquÃria
QuixadÃ¡, moveu aÃ§Ã£o de improbidade contra o presidente do Banco Central por causa de prejuÃzos
causados para aqueles que possuem fundo de investimento. Para Gilmar Mendes, a procuradora usou sua
funÃ§Ã£o no MP para mover â??aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de carÃ¡ter particularâ?•.

O ministro tambÃ©m exemplificou o mau uso da aÃ§Ã£o de improbidade com Guilherme Schelb e
Luiz Francisco de Souza, ambos procuradores-regionais da 1Âª RegiÃ£o. Os dois foram acusados de
usar a aÃ§Ã£o para defender interesses prÃ³prios. Souza foi acusado de permitir que adversÃ¡rios do
grupo Opportunty escrevessem as suas aÃ§Ãµes. Schelb teria usado a estrutura do MP para combater a
pirataria e conseguir patrocÃnio de empresas favorecidas para publicar um livro pessoal.
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Veja as notas

ValquÃria QuixadÃ¡

Diante das recentes e infundadas afirmaÃ§Ãµes do ministro do Supremo Tribunal Federal, Exmo. Dr.
Gilmar Ferreira Mendes, em especial aquelas proferidas na sessÃ£o de ontem do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento da ReclamaÃ§Ã£o n Âº 2138, tenho a tecer as seguintes consideraÃ§Ãµes:

1 â?? sempre pautei minha conduta funcional e pessoal com lisura;

2 â?? nesses quase 11 (onze anos) de MinistÃ©rio PÃºblico Federal jamais ajuizei aÃ§Ã£o judicial ou
me utilizei de qualquer outro instrumento de atuaÃ§Ã£o deste Parquet com fins polÃticos, considerando
que observo estritamente o PrincÃpio da Impessoalidade;

3 â?? as aÃ§Ãµes ajuizadas pela subscritora perante o Poder JudiciÃ¡rio, como membro do MinistÃ©rio
PÃºblico Federal, estÃ£o fundamentadas em matÃ©ria de fato e de direito e sÃ£o objeto do
contraditÃ³rio e da ampla defesa, institutos garantidos pela ConstituiÃ§Ã£o Federal. A aÃ§Ã£o de
improbidade relativa ao Proer a que se referiu o ministro nÃ£o foi por mim ajuizada como por ele
afirmado. Quanto Ã s aÃ§Ãµes movidas em face de autoridade monetÃ¡ria a propÃ³sito dos reajustes
indevidos nos fundos de investimento, estas foram propostas na defesa de milhares de pequenos
poupadores lesados por quatro instituiÃ§Ãµes financeiras em decorrÃªncia da omissÃ£o das autoridades
rÃ©s. Ressalte-se, ainda, que a representada nÃ£o tinha nenhuma aplicaÃ§Ã£o nos fundos de
investimento cuja operaÃ§Ã£o contÃ¡bil indevida praticada por seus administradores ensejou o
ajuizamento dessas aÃ§Ãµes;

4 â?? nÃ£o hÃ¡ como nÃ£o se considerar levianas e extemporÃ¢neas as assertivas lanÃ§adas ao
pÃºblico pelo citado ministro em face da tramitaÃ§Ã£o dos feitos que aguardam decisÃ£o judicial pelo
juÃzo competente;

5 â?? finalmente, faÃ§o minhas as palavras dos colegas JosÃ© Alfredo de Paula Silva e Raquel
Branquinho P.M. Nascimento de que, â??da mesma forma que o Ministro Gilmar Ferreira Mendes exige
responsabilidade na atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Federal, os subscritores tambÃ©m exigem
responsabilidade do referido ministro quando emitir opiniÃµes sobre trabalhos oriundos de nossa
atuaÃ§Ã£o funcionalâ?•.

BrasÃlia, 02 de marÃ§o de 2007

ValquÃria QuixadÃ¡

PGR

“O MinistÃ©rio PÃºblico, na defesa dos valores confiados pela ConstituiÃ§Ã£o Federal, dirige as suas
pretensÃµes ao poder judiciÃ¡rio e se submete Ã s deliberaÃ§Ãµes judiciais que, com imparcialidade,
serenidade e observado o devido processo legal, devem apreciÃ¡-las.
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A InstituiÃ§Ã£o nÃ£o reivindica imunidade Ã  crÃtica. Todavia, afirmaÃ§Ãµes que revelam apenas
opiniÃµes estritamente pessoais sobre as suas iniciativas em nada contribuem para a correta soluÃ§Ã£o
de cada uma delas.

SÃ£o injustas e inadequadas as crÃticas hoje noticiadas pelos Ã³rgÃ£os de imprensa contra integrantes
do MinistÃ©rio PÃºblico Federal. Em tema de extrema gravidade para a eficaz atividade de
fiscalizaÃ§Ã£o e controle dos atos dos agentes pÃºblicos, a aÃ§Ã£o de improbidade, impÃµe-se que a
discussÃ£o se dÃª no plano da interpretaÃ§Ã£o jurÃdica e com o respeito por todos devido a
instituiÃ§Ãµes e pessoas.”

BrasÃlia, 02 de marÃ§o de 2007.

Antonio Fernando Barros e Silva de Souza

Procurador-Geral da RepÃºblica
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